
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Definição de Conceitos para aplicação de Matriz Fórmula: 

 

CLASSIFICAÇÃO = (TP x 0,10) + (CH x 0,30) + (SE x 0,20) + (AF x 0,20) + (GV x 0,20) 

 

Anexo 1 



 

 

 

Variável: Tipo de Pedido  

1. Situações consideradas prioritárias, apresentadas por entidades exteriores (incluem-

se nesta categoria situações que se considerem prioritárias por outros serviços: 

Segurança Social, no âmbito do RSI; CPCJ; Centro de Saúde, entre outros, desde que 

devidamente justificadas e enquadradas nos critérios definidos pela autarquia; a 

habitação seja considerada uma necessidade a suprir no âmbito de um programa de 

inserção social definido para a família, com posterior enquadramento e apoio das 

entidades envolvidas, no processo de realojamento e adaptação ao novo meio. Nestas 

situações, desde que apresentadas de modo formal, por outras entidades/serviços.  

 

Variável Condições de Habitabilidade  

1. Sem Alojamento – consideram-se as situações em que o agregado familiar não tem 

qualquer tipo de habitação por perda de alojamento por derrocada, decisão judicial 

decorrente de ação de despejo ou execução, por separação ou divórcio, ou por 

cessação do período de tempo estabelecido para a sua permanência em 

estabelecimento coletivo, casa emprestada ou casa de função. 

 

Variável Situação Económica  

1.  Escalão de Rendimento per capita em função do Indexante de Apoios Sociais - Na 

análise da situação económica do agregado familiar considera-se como base o 

rendimento per capita. Este define-se entre o Rendimento Mensal Corrigido dividido 

pelo número de elementos do agregado familiar, nos termos da alínea g do número 

3 da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro. 

 



 
 

 

2.  Trabalho Precário – Indivíduos sem vínculo de trabalho permanente, associado a 

atividades sazonais.  

 

 

 

Variável: Agregado Familiar  

1. Dependente - Elemento do agregado familiar que seja menor ou, tendo idade inferior 

a 26 anos, frequente estabelecimento de ensino e não aufira rendimento mensal bruto 

superior ao indexante dos apoios sociais.  

 

Variável: Grupos Vulneráveis  

1. Pessoas com Deficiência: A pessoa com deficiência com grau comprovado de 

incapacidade igual ou superior a 60%.  



2. Pessoas com Doença Crónica Grave: As pessoas que apresentem comprovativo 

médico de especialidade.  

3. Incapacidade para a o trabalho: Consideram-se as pessoas em idade ativa que, por 

motivo de doença ou deficiência sua ou de terceiros, se encontram em situação de 

incapacidade de forma permanente para o trabalho. Incluem-se nesta variável as 

pessoas que auferem pensões de invalidez ou pensão social de invalidez, bem como 

as que apresentem comprovativo médico da sua incapacidade ou necessidade de 

prestação de assistência permanente a terceira pessoa.  

4. Vítimas de Violência Doméstica: Vítimas que tenham apresentado queixa-crime 

contra o seu agressor pelo crime de violência doméstica no âmbito da tipologia do 

Código Penal. É requisito o Estatuto Especial de Vítima. 


